
PA'lDOSFffi
GABINEÍE DA PREFEITA

OFICIO N' 01 8/2025/GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN, 03 de fevereiro de 2025

AO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS
Sr. Jaime de Carvalho CostaNeto
R. Pedro Velho, 1291, Pau dos Ferros - RN, 59900-000
E-mail: contaloaiiEamarapaudoslerros.rn. gov.br

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordraÍmente, encaminho, por mero deste, a propositura anexa para

apreciação da Câmara Legislativa de Pau dos Fenos-RN.

O referido projeto trata da atualização do piso salarial da categoria do magistério público

municipal para o ano de 2025, conforme o reajuste nacional de 6,270/o.

Solicito a tramitação deste feito em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na forma do

art. 72, § 1', do Regimento Interno da Augusta Câmara Municipal de Pau dos Ferros (Resoluçâo

n'0112024\.

Certa de sua atenção e comprometimento com a valorização dos profissionais da educação,

renovo meus votos de estima e consideração pelo zelo e excelência na gestão pública municipal.

MARIANNA
ALMEIDA
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PAI.| T'OSFERROS
GABINETÊ DA PREFEITA

PROJETO DE LEI N" ae5s t2025

DISPõE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO
SAI.,/IRIAL 2025 DO MAGISTÉRIO
PT]BLICO MUNICIPÁL DE PAU DOS
FERROS/RN.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições legais. com fundamento no

disposto no art. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal n.'4.320, de 17.03.64, faz saber que a Câmara

Municipal de Pau dos Ferros aprov4 e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'Fica atualizada a tabela salarial do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros-RN no

valor percentual de 6,270/o,

Art. 2' A nova tabela que contempla a implantação do piso salarial no valor de 627Yo 2025 está no
ANEXO 1 dessa presente Lei.

Art. 3' Os gastos correrão por conta dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Biísica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FLINDEB), por meio de sua cota-
parte 70Yo.

Art. 4' Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corente ano ahrtura de novos creditos
adicionais orçamentiários para suprir as despesas ora mencionadas nessa Lei.

Art 5" A aplicação se daní a partir de fevereio/2025, com retroativo a janeiro pago no mês de

ínaÍço12025;

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal
de2025.

de Pau dos F Estado do Rio Grande do Norte, 03 de fevereiro

MARIANNA IDA NASCIMENTO
FEITA

Prefeitura Municipal de Pou dos Fenos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AV. Getúlio Vargos, 1323 -Ce ro



PAI,,DOSERPOS
GASINEÍE DA PREFEIÍA

RAZOES DO PROJETO

Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FenoVRN

A§SUNTO: Implantação do piso salarial 2025.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Teúo a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame
e deliberaçiio dessa Egrégia Câmara" o incluso projeto de Lei, que objetiva a atualização do
piso salarial 2025 da categoria do magistério público municipal, reajustado nacionalmente
no percentual de 62770.

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar à colenda
Câmara autorização para dispor da atualização de uma das principais politicas públicas de
valorização do magistério municipal, assegurando o cumprimento de um dos direitos
peÍhentes a categoria dos Profissionais do Magistério deste ente.

O valor do reajuste percentual do piso salarial dos magistério público paru 2025 está
em conformidade com a Portaria Interministerial N" 77, de 29 de janeiro de 2025.

o Aplicação a partir de fevereiol2D21;
o Reúoativo a janeiro pago no mês de março/2025;

Diante do exposto, contamos, portanto, com o indispenúvel apoio de nossos nobres
vereadores para a aprovação desta importante propositura.

Pau dos Ferros, 03 de fevereiro de 2025.

MARIANNA MEIDA NASCTMENTO
PREFEITA
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